
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",3 I .580. DE I 2 DE ruLHO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUTÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFEzuDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202t, ART.4", $ 3".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA ÞE CRÉDITO ADIÇIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÁVIT FINAN6EIR9, PARA ATENDER A DEVOLUÇÃO UB RECURSOS ¡iÄO UNUZADOS NA

execuÇÃo no co¡ivÊNlo N, 866491i2018, REFERENTE A PAvIMENTAÇÃoßec¡pe¡MENTo DE

RUAS E/OU AVENIDAS NO Ir¡U¡¡ICiPIO DE JI.INDI¡f, PEODO DE EMPENHO N.2.45312022. PROCESSO

SEI PMJ: 767712021

REF. SOLIcITAÇÃO L155 - IINIDADE DE cEsTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PIJBLICOS

DECRETA

ART. 1o - FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do MLTNIcÍpIo, uM cRÉDITo ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 134.437,97 (CENTO E TRINTd E QUATRO MIL QUATROCENTOS E

TRINTA E SETE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

1 0.0 L l s.4s 1.0 t 87 .1 4g5 PAVIMENTACÃO B ¡lr¿pt ¡NTACÄO DE VIAS PIJBLICAS

4,4.g).g3,OO TNDENTZACÔES E RESTITUICÕES

6330 MC/CEF/PAVIMENTACÄO E RECAPEAMENTO/CONV.866491/I 8.

R$ 134.43',1,91

TOTAL.,..R$ r34.437,9'1

ART. 2o - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART, 1" FAR-SE-A COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,,,

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VICOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO'
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ffi PREFEITURA
,

DEJUNDIAI

LUV MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GEST,Ä,O DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE ruNDIAI, AO(S) ÞOZEDIA(S) DOMÊS ruLHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL

N.3l
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